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cÂuanl MUNtctpAL DE FoRTALEZA
cABrlETE DA vEREADoRn aelll àaaÍúeLo

PROJETO DE LEI NO DÊ2025

-006 I / ZaZS
otspÕE soBRE A pRolBlçÃo DE
oer,lotrrirlçÃo DE BAtRRos, pnnçls, vlls,
EeulpAitENTos E LocRADouRos púeucos
E A coNcEssÃo DE HoNRARIAS, No Âi,BITo
DO MUNICIPIO DE FORTALÉZA, DE PESSOAou tNsrtrulçÃo euE TENHA coNTRA stpRocEsso JUDtctAL coil DEctsÃo JULGADA
PROCEDENTE E TRANSITAOA Ei' JULGADA
oU PRoFERIDA PoR ÓRGÃo coLEGIADo, NA
FORMA QUE SEGUE.

a cÂrltlnl MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. íâ- Fica determinada a pÍoibição da denominação de bainos, praças, vias,equipamentos e logradouros públicos, bem como suà mooificação, de pessoa ouinstituição que tenha contra si processo judiciar com decisâo jurgada procedentes etransitada em julgada ou proferida por órgâo 
"of"gi"Jo, ", processo de apuração deabuso de poder econômico ou policio e pelos crime-s:

| - Contra a economia popular, a fé pública, a Íazenda pública, a administraçâo públicae patrimônio publicoi
ll - Contra o patrimônio priv-ado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e osprevistos na Lei que regula a falênciai
lll - Contra o meio ambiente e a saúde pública;
JV - De lavagem ou ocultação de bens, direitos ou valores;
V.- De tráfico de entorpecentes e drogas aRns, ,acismo, tortura, te,orismo e hediondos:Vl.- D_e redução à condição análoga à de escraviaáo; 

-' '-
Vll - Contra a vida e a dignidade sexual;
Vlll - De tráfico de influência e atividade que envolva exploração sexual;lX -Praticados por organizaçâo criminosa, quadrilha oriànoo,
^ 

- us que Íorem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis.
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cÂMARA MUNÍctpAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CARMELO

§ 1'Aplica-se as disposições acima à @ncessão de honrarias que trata o arr. 214 daResolução n" 1.670' de 21 de dezembro de 2020, que institui o Regimento rnterno daCâmara Municipal de Fortaleza.

§ 2' Também aplica-se as disposições acima àquelas pessoas que no curso dojulgamento vieram a falecer.

Arr' 2' ' caberá tanto à prefeitura quanto à cámara Municipar, no ámbito de suasatribuições respectivas, a fiscarização de seus atos com a possibiridade de requereraos órgãos competentes informações e documentos que entenderem necessários para
o cumprimento desta Lei.

Art. 3". Esta Lei entrará em vigor ne data de sua publicação.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, EMfr? oereveaetRo DE 2025.

DEPARTÀ*IENTO LE
REtE.ÉlnO Í14:
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Bella Carmelo
(PARTIDO LIBERAL)
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cÂulRn MUNtctpAL DE FoRTALEZA
GABINETE DA VEREADORA BELLA CNNMCIO

-

o presente projeto tem por finaridade vedar a denominação de rogradouros púbricos,
bem como a concêssão de honrarias, quando os homenageados tiverem cometidosgraves crimes contra a sociedade.

Notadamente, nos termos do- art. 32 da Lei orgânica do Município de Fortareza,
compete privativa à Cámara Municipal, denominaibainos, praças, vias e logradourospúblicos, bem como realizar êventuais modiÍicaçôes.

Doutro modo, o Regimento lntemo da casa prevê a concessâo de honrarias.

ocorre que, nenhuma das normas mencionadas trazem maiores regras sobre o tema,se limitando em requerer devida justificativa da homenagem.

Por sua vez. embora pareçâm ser uma símples homenagem, na verdade, adenominação de rogradouros e concessão de honrarias se reveste de grande
importância para a comunidade.

Por isso' soricito aos Nobres pares sua aprovaçâo, tendo em vista a rerevância damatéria versada ao interesse público.

Bêlla Carmelo
(PARTIDO LIBERAL)
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